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Pertence defende transfer éncia de concessao com aval do
Estado

28/09/2021

O artigo 27 da Lei 8.987/1995, que regulamenta a transferéncia de concessdes ou do seu controle societério mediante
anuéncia do poder publico, é constitucional. 1sso porque a operacdo ocorre depois da contratacéo da proposta mais
vantajosa, que exaure a finalidade dalicitacéo.
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Ulveda Pertence disse que proposta de modul acéo gera inseguranca juridica
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E o que afirma o ministro aposentado do Supremo Tribunal Federal Sepulveda Pertence em parecer juntado a Acéo Direta
de Inconstitucionalidade 2.946, que discute a constitucionalidade do dispositivo. Pedido de vista do ministro Gilmar
Mendes interrompeu, em agosto, o julgamento do caso, que estava ocorrendo no Plenério Virtual dacorte.

Os ministros Dias Toffali, relator da acéo, e Alexandre de Moraes deram provimento parcial ao pedido para declaracdo de
inconstitucionalidade do artigo. Para eles, atransferéncia da concessao ndo poderia ocorrer, poisa'nova' concessionaria
ndo teria se submetido ao processo de licitago.

Ja atransferéncia do controle acionério ndo violaria a exigéncia constitucional de certame, uma vez que a pessoa juridica
continuaria sendo a mesma da época em que a concessao foi licitada. Na modulagdo da decisdo, Toffoli deu um prazo de
dois anos para que todos os érgéos publicos relicitem os contratos que tiverem tido a transferéncia da concesséo.

A Associacdo Brasileira de Infraestrutura e de IndUstrias de Base perguntou a Sepllveda Pertence se 0 artigo 27 daLel
8.987/1995 é constitucional. O ministro aposentado do Supremo afirmou que a transferéncia da execucdo de servicos
publicos ndo despreza alicitacdo promovida anteriormente, com a extin¢éo da concessdo e novo procedimento para
contratar outro concessionario para prestar o servico.

Segundo Pertence, amudanca é inevitavel e previsivel na gestéo e execugdo dos contratos de concessao, que tém prazos
longos. E atransferéncia de concessdes ou do seu controle societério, destacou, s pode ser feita com concordancia do
poder publico, com a comprovagdo de capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade juridica e fiscal, além da
garantia de que serdo cumpridas todas as clausulas do contrato. Dessa maneira, ndo ha prejuizo a exigéncia constitucional
dalicitacdo, avaliou o0 ministro aposentado.

O ministro aposentado do Supremo também opinou que o dispositivo ndo viola os principios daimpessoalidade,
concorréncia ou isonomia. De acordo com ele, 0 para o Estado, 0 que importa € o cumprimento do contrato de concessao,
nos termos da proposta vencedora dalicitagcdo. Assim, € indiferente para a administracdo publica quem executara as
obrigacdes contratuais, desde que tenha capacidade para tanto.
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Pertence ainda disse que a proposta de modul acéo dos efeitos da decisdo de Toffoli, de dar um prazo de dois anos para
que todos os 6érgaos publicos relicitem os contratos que tiverem tido a transferéncia da concessdo, gera inseguranca
juridica. Isso porque desconsidera o estagio atual das concessdes e ignora que as transferéncias feitas nos 26 anos de
vigénciada Lei 8.987/1995 foram efetivadas com 0 cumprimento das normas vigentes a época.

"A arguicdo de inconstitucionalidade despreza a inafastavel mutabilidade do contrato de concessao; faz pouco da
exigénciade ‘prévia anuéncia do poder concedente’; e vislumbra macula aos principios da licitagdo ou da administracéo
publica onde ndo hd, a medida que a cessdo do contrato ocorre depois da contratacdo da proposta mais vantajosa, que

~

exaure afinalidade da licitagdo", declarou Pertence.

"Concluo que é constitucional o dispositivo impugnado e que, na remota declaracdo de suainvalidade, € preciso modular
os efeitos da decisdo para preservar 0s atos de cessdo ja consumados, sob pena de causar enormes prejuizos aos
concessionarios de servico publico, a prépria administracdo e aos usuérios.”

Acao original

A acdo foi proposta pela Procuradoria-Geral da Republica em 2003, pelo entdo procurador Claudio Fonteles. O artigo em
questdo dispde sobre a caducidade da concessdo quando ocorrer atransferéncia da concessao ou do controle acionario da
concessionaria sem a prévia anuéncia do poder concedente — admitindo, assim, a transferéncia quando houver anuéncia
do poder publico. A agédo argumenta que essa transferéncia violaria o artigo 175 da Constituicéo, que proibe que haja
concessao sem prévio procedimento licitatério.

O dispositivo determina que "a transferéncia de concessao ou do controle societario da concessionéria sem prévia
anuéncia do poder concedente implicard a caducidade da concessao". Para combater a eficaciado artigo 27 dalei
impugnada, o procurador-geral invocou o artigo 175 da Constituicéo Federal, segundo o qual "incumbe ao Poder Publico,
naformadale, diretamente ou sob o regime de concessdo ou permissdo, sempre através de licitago, a prestacéo de
servigos publicos'.

Apbs citar a doutrina que ampara suas alegacles, Fonteles advertiu para um contrassenso dalei impugnada: o dispositivo
questionado, diz ele, "discrepa da proprialei, pois o artigo 26 do mesmo diploma, ao dispor sobre a subconcesséo de
servico publico, estabel ece expressamente a exigéncia de licitagao”.

O PGR apoiou, sobre o tema, o voto proferido pela subprocuradora-geral da Republica Y edda de Lourdes Pereira,
membro da 12 Camara de Revisao do Ministério Plblico. Segundo ela, aL e 8.987 é criticada pela doutrina face as
imprecisdes técnicas e desacertos que apresenta’. Fonteles pede que seja ouvido o advogado-geral daUnido e vista para
manifestacdo de mérito, afim de que ao final, sgja declara ainconstitucionalidade da lei impugnada.

ADI 2.946

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2021-set-28/pertence-def ende-transf erencia-concessao-aval -estado/
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